
    
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1156 /2012 / DRS/SEDS 

 
 
   A Superintendência de Recursos Humanos da SEDS, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 040/2012, de 
28 de setembro de 2012, referente ao Processo Seletivo Simplificado para 
preenchimento do quadro de pessoal e formação do quadro de reserva para o 
CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE UNAÍ e, 
 

1. CONSIDERANDO QUE: 

 

 1.1 os candidatos abaixo listados interpuseram recursos 
administrativos em face das suas pontuações/desclassificações recebidas na primeira 
etapa do Processo Seletivo Simplificado – Fase de Análise de Currículos, solicitando 
reavaliação da notas obtidas;  

 1.2 no mérito foram analisados todos os recursos impetrados e 
considerando todos os documentos anexados a ficha de inscrição de cada candidato e 
com base no Anexo II - critérios de pontuação, foi constatado que a pontuação 
registrada em favor de cada candidato está correta;  

  
    2. RESOLVE: 
 

2.1 CONHECER do recurso, posto que se apresenta com os 
pressupostos  de admissibilidade; 

   2.2 INDEFERIR os pedidos dos candidatos com fulcro nos 
critérios constantes do Instrumento Convocatório Nº 040/2012 de 28 de setembro de 
2012, descrito no quadro abaixo, para cada candidato:  
 

 

NOME DO 
CANDIDATO 

CARGO 
PLEITEADO 

MOTIVO DO 
RECURSO 

CRITÉRIOS DO 
IC-040/2012 

1. Adriano da Silva 
Menezes 

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Desclassificação 

na análise de 
currículos 

Candidato desclassificado por 
descumprimento do item 6.7 alínea C 
Requisitos Específicos do Instrumento 
Convocatório 040/2012. (não comprovou 
conclusão Ensino Médio -2º Grau). 
--6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

2. Andreia Maria 
Fernandes 
Correa 

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Desclassificação 

na análise de 
currículos 

Candidato desclassificado por 
descumprimento do Item 6.7 alínea B 
Requisitos Específicos do Instrumento 
Convocatório 040/2012.  (A cópia do CPF está 
totalmente ilegível). 
-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 

SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LÓGISTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL 

DURETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 



 

NOME DO 
CANDIDATO 

CARGO 
PLEITEADO 

MOTIVO DO 
RECURSO 

CRITÉRIOS DO 
IC-040/2012 

para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração.  

3. Ataisa Pereira 
Bragança 

Analista 
Executivo da 

Defesa Social / 
Auxiliar 

Educacional 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

4. Athos Vandan 
Alves Soares  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

5. Brande Ranter 
Alves Soares  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

6. Caio Cesar 
Soares Moraes 

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

A documentação enviada junto à inscrição 
não teve pontuação, pois a experiência 
comprovada foi de Auxiliar de Escritório na 
empresa Mineirão Supermercados. 
Comprovantes experiência/cursos não foram 
pontuados por não serem da área ao cargo 
pleiteado 
-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

7. Caique Alves de 
Oliveira  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

8. Danilo 
Gonçalves da 
Silva  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 



 

NOME DO 
CANDIDATO 

CARGO 
PLEITEADO 

MOTIVO DO 
RECURSO 

CRITÉRIOS DO 
IC-040/2012 

9. Francyane da 
Fonseca 
Monteiro 

Analista 
Executivo da 

Defesa Social / 
Dentista  

Revisão da 
Desclassificação 

na análise de 
currículos 

Desclassificado por descumprimento do item 
6.7 alínea E - Requisitos Específicos do 
Instrumento Convocatório 040/2012. (Enviou 
CRO com data de validade até 31/08/2012 – 
vencido). 

10. Gustavo 
Rezende Oliveira  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

A Declaração que foi enviada juntamente 
com a inscrição do Leo Clube Unaí foi 
considerada informal, conforme item 6.8 
alínea “i) para as contratações temporárias - 
cópia de todos os contratos administrativos 
ou cópia de todos os contracheques, ou 
declaração original com logomarca e carimbo 
do servidor/funcionário emitida pelo 
Órgão/Empresa, constando o Cargo e o 
Tempo de Experiência, considerando os 
vínculos contratuais dos últimos 5 (cinco) 
anos”;   

11. Gustavo Siqueira 
Lima  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

Comprovantes experiência/cursos não foram 
pontuados por não serem da área ao cargo 
pleiteado.   Não foi comprovada a conclusão 
do curso de Direito juntamente com a 
inscrição. 
-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

12. Higor Gonçalves 
Mourão 

Analista 
Executivo da 

Defesa Social / 
Enfermeiro 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

Candidato teve pontuação máxima em 
Cursos – 5,0 (cinco vírgula zero) pontos. 
Demais comprovantes experiência/cursos 
não foram pontuados por não serem da área 
ao cargo pleiteado 

13. Michele Nayara 
Pereira da Silva  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

Foi pontuado somente o curso de 
Informática que vale 0,50 (zero vírgula 
cinquenta) pontos. 
Comprovantes experiência/cursos não foram 
pontuados por não serem da área ao cargo 
pleiteado. 
Conforme Instrumento Convocatório –“ 
Anexo II –Critério de Pontuação”, não pontua 
Jornadas, Palestras.  

14. Nádia Juliany 
dos Santos  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

De acordo com o “Anexo II – Critério de 
Pontuação” do Instrumento Convocatório, a 
candidata teve a seguinte pontuação: 
Curso: Curso de Direito valendo 1,0 (um 
vírgula zero) pontos, Curso de Os direitos da 
Infância e Adolescência na História – valendo 
2,50 (dois vírgula cinquenta) pontos, 
Informática – valendo 0,50 (zero vírgula 
cinquenta) pontos. 
Demais comprovantes experiência/cursos 



 

NOME DO 
CANDIDATO 

CARGO 
PLEITEADO 

MOTIVO DO 
RECURSO 

CRITÉRIOS DO 
IC-040/2012 

não foram pontuados por não serem da área 
ao cargo pleiteado. 
Declaração que comprova serviço como 
voluntário não foi pontuada, pois o período é 
de somente 3 (três) meses. 
Demais comprovantes de estágio não foram 
anexados à inscrição. 
-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

15. Nirma Vieira de 
Jesus 

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Desclassificação 

na análise de 
currículos 

-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

16. Priscila de Melo 
Pereira  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

17. Ronaldo da Silva 
Dias  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Desclassificação 

na análise de 
currículos 

Candidato desclassificado por 
descumprimento do Item 6.7 alínea C 
Requisitos Específicos do Instrumento 
Convocatório 040/2012. (Não enviou 
comprovante escolar conclusão do Ensino 
Médio -2º grau completo). 
-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

18. Rosimeire Vieira 
de Souza  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

Candidato teve pontuação: Cursos: Curso de 
Formação de Vigilante valendo 0,50 (zero 
vírgula cinquenta) pontos.  
Experiência: Vigilante Esparta Segurança – 
1,0 (um vírgula zero) pontos e Transeguro 2,0 
(dois vírgula zero) pontos. 
Somando total de 3,50 (três vírgula 
cinquenta) pontos. 
Demais comprovantes experiência/cursos 
não foram pontuados por não serem da área 
ao cargo pleiteado 
-6.12 O candidato não poderá apresentar, 



 

NOME DO 
CANDIDATO 

CARGO 
PLEITEADO 

MOTIVO DO 
RECURSO 

CRITÉRIOS DO 
IC-040/2012 

fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

19. Thiago de Paula 
Matos  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

De acordo com o “Anexo II – Critério de 
Pontuação” do Instrumento Convocatório, foi 
pontuado somente Informática que vale 0,50 
(zero vírgula cinquenta) pontos. Demais 
Comprovantes experiência/cursos não foram 
pontuados por não serem da área ao cargo 
pleiteado. 
O Curso “O Eca na Escola” não foi anexado 
junto à inscrição. 
-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 

20. Vinícius Eduardo 
Santos  

Agente de 
Segurança 

Socioeducativo 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

-6.12 O candidato não poderá apresentar, 
fora do período de inscrição, a 
documentação constante no subitem 6.8 
para pontuação de sua Ficha de Inscrição 
e/ou para se classificar neste processo 
seletivo, salvo quando por omissão da 
administração. 
O Comprovante de conclusão do curso de 
Direito não foi anexado à inscrição. 

21. Wanderson 
Maciel Freire  

Analista 
Executivo da 

Defesa Social / 
Analista 
Técnico 
Jurídico 

Revisão da 
Pontuação na 

análise de 
currículos 

6.10 O candidato terá sua Ficha de Inscrição 
pontuada com base na documentação 
apresentada, constante no subitem 6.8, 
dentro do prazo, local e meio estipulados e 
de acordo com os critérios de pontuação 
descritos no Anexo II deste Instrumento 
Convocatório. 
Candidato teve nota máxima em Experiência  
5,0 (cinco vírgula zero) pontos  e em curso:  
0,50 (zero vírgula cinquenta) pontos de 
informática. O exame da Ordem não tem 
pontuação. 
De acordo com o Anexo II – Critério de 
pontuação do Instrumento Convocatório, 
não se pontua Palestras, Encontros, 
Semana, Seminário, Conferência, Jornadas e 
cursos com menos de 16 horas. 
Quanto a Títulos de Cursos Pós-Graduação, 
Latu-Sensu e Strito Sensu não foram 
comprovados junto á inscrição. 

22. Wellington Rosa 
Silva  

Agente de 
Segurança 

Revisão da 
Pontuação na 

6.10 O candidato terá sua Ficha de Inscrição 
pontuada com base na documentação 



 

NOME DO 
CANDIDATO 

CARGO 
PLEITEADO 

MOTIVO DO 
RECURSO 

CRITÉRIOS DO 
IC-040/2012 

Socioeducativo análise de 
currículos 

apresentada, constante no subitem 6.8, 
dentro do prazo, local e meio estipulados e 
de acordo com os critérios de pontuação 
descritos no Anexo II deste Instrumento 
Convocatório. 
Demais comprovantes experiência/cursos 
não foram pontuados por não serem da área 
ao cargo pleiteado. 

 

Publique-se. 

 
Belo Horizonte, 24 de outubro de 2012. 

 
 

RENATA FERREIRA LELES DIAS 
Superintendência de Recursos Humanos 


